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PORTARIA N" 005/95 -GP

o Desembargador Presidente do Tribuna] Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte, no uso das atribuições que Ibe sào etaiferidas pelo artigo 5’, inciso XXVU, do Regimento interno desta Casa, e tendo em 
vnaa 0 que consta do Processo Administrativo n° S99i'94,

RESOLVE:

MANDAR AVERBAR 0 tempo liquido de 1.310 (mil trezentos e dez) dias, 
correspondentes a 03 (três) anos e 2 ISÍdiizentos e quinze) dias, de serviço público efetivo prestado por RICARDO SÉRGIO DE 
ARAÚJO GALVÀO, Atendente Judiciário, TRE'AJ*025, NI, Classe -A Piulrao IH, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Secretaria deste Tribunal, junto á Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, conputndos pam efeito de 
nptxsentadoria e disponibilidade, de conformidade com 0 artigo 103 dn Lei n’ 8.112, de 11 de dezembro dc 1990.
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